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Preg iÍa

PARECER NO37712022 PMG - MB'SE

ORIGEM: Comiesão Permanente de Licitação -
CPL.
ASSUNTO: PREGÂO ELETRÔNrcO. SISTEMA
REGISTRO DE PREçO. rrtENOR PREçO pOR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12
(DOZE) MESES.
oBJETO: AOU|SIçÃO DE MATERIAIS
EDUCATIVOS, ESPORTIVOS, APARELHOS E
EQU!PAMENTOS ESPORTIVOS.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E
TURISMO E O FUNDO MUNICÍPAL DE
ASSISTÊNClA SOCIAL.

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidad e Pregão
Eletônico, sisúerna de registro de preço, menor preço por iÍr,m, consignado em
ata, prazo de 12 (dozes) meses, encaminhado pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL, por meio da Comunicação lnterna n. 19212022, de 1510712022, para
fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata
de Registro de Preços, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao
Pregão por força do artigo 9.o da Lei n.o 10.52012002, objetivando a proposta mais
vantajosa (menor preço por item) para eventual AaUlSlÇÃO DE MATERIAIS
EDUCATIVOS, ESPORTIVOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS,
para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO E DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCA SOCIAL.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

L lntenção para Registro de Preços (lRP) (fl. 01);
2. Relatório de Cotação: Aparelhos e Equipamentos para Esportes 2022 (fls

02t27);
3- Relatório de Cotação: Material Educativo e Esportivo 2022 (í1s.281183);
4. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer n.o 698312022, de 0910612022, no Valor de R$
28.847,46 (vinte e oito mil e oitocentos e
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seis centavos), (fls. 184/186);
quarenta e sete reais e quarenta e
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5. Justificativa para abertura de procedimento licitatório da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (fl. í 87);

6. Pesquisa de Mercado (fls. 188/189);
7. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer n." 698112022, de 0910612022, no Valor de R$
172.750,74 (cento e setenta e dois mil e setecentos e cinquenta e setenta e
quatro centavos), (fls. 190/í 99);

8. Justificativa para abertura de procedimento licitatório da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte eLazer (f1.200);

9. Pesquisa de Mercado (t\s.2011207),
10.SD - Solicitação de Despesa do Fundo tunicipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente - FMDCA n.o 45D022, de 1010612022, no Valor de R$
309,45 (trezentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), (fls. 208/20g);

1 1 . Justificativa do Fundo Municipal dos Direitos e da Criança e do Adolescente
(Í1s.210t211);

1 2. Pesquisa de Mercado (Íls. 2121213);
í3.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente - FMDCA n.o 4412022, de 1010612022, no Valor de R$
11.956,27 (onze mil e novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete
centavos), (fls. 21 4 D17 )1

l4.Justificativa do Fundo Municipal dos Direitos e da Criança e do Adolescente
(fls.218/219);

1 5. Pesquisa de Mercado (Íls. 2201226);
í6.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Assisência Social

n.o 42212O22, de 1010012022, no Valor de R$ 309,45 (trezentos e nove reais e
quarenta e cinco centavos), (fls. 2271228);

í7.JustiÍicativa do Fundo Municipal de Assistência Social (fls. 2291230);
1 8. Pesquisa de Mercado (Íls. 231 1232);

19.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social
n.o 42312022, de 1010612022, no Vator de R$ 11.956,27 (onze mil e
novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete centavos), (fls. 233/236);

20.Justificativa do Fundo Municipal de Assistência Social (fls. 23lt23B);
2í.Pesquisa de Mercado (fls. 239/245);
22. Q uantitativos, EspeciÍicação e formação de preços (Íls. 2461262) ;
23.Termo de Referência (fl. 263/289);
24. Decreto no 1902017 , de 24 de julho de 2O17 , que regulamenta o Sistema de

Registo de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e dá outras providências, (fls. 290/299);

25. Portaria no OO2|2O22, de 03 de janeiro de 2022, a qual designa pregoeira e
compõe equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade pregão,
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no âmbito da Prefeitura de Boquim/SE (fl. 300);
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26.Justificativa para Adoçâo de Sistema de Registro de Preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Gabriela Assunção Oliveira (fl. 301);

27.Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega
Menor; Anexo lV: Declaração de MPE; Anexo V: Declaração Referente à
Habilitação; Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 302/358);

23.Comunicação lnterna n' 19212022, de 1510712022, feito peta CpL (fl. 3S9).

lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado princípio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administração Púbtica é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestaçáo toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e/ou opoftunidade dos aÍos de gesÍáo, nem apreciar aspecÍos de
natureza eminentemente tecnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissão Permanente de Licitação - CpL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Decreto Municipal 10412020 e 19012017 , da Lei n.o 10.52012002, as regras do Edital
e, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a
obseruância inhansigente dos segui,hÍes p incípios: procedimento format; pubticidade
de seus atos; igualdade entre os licitantes; vincutação do editat; jutgamento objetivo
e adjudicação compulsoia do vencedor.

Ouho ponto a ser considerado é o Princípio da IMpESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, ouebrad,a a isonomia no tratamento com os Dafticulares. o
admin deixa de obseruar o ,,'nÍeresse coletividade. bem maior e obieto
DrinciDal do Dircito Administrativo.

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Conetituição de 88 (art. 37,
caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impôe
ao administrador público que só pratiquo o eto para o seu Íim tegal. E o
fim legal é unicamente aquele que a norna de Direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do eto, de forma impessoal."

(Hely Lopes, í997, pg.E5)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o principio

J

da IGUALDADE. Na Carta Política de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal prece
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determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que â
Administracáo Pública cabe tratar os administrados de a impedir
favoritismos. ando-a tratar Íodos os licitantes de forma isonômica. preseruando
as s exlsfenÍes em cada um deles.

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes
e baratear o processo licitatório, uma vez que êste depende de tempo e recursos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de
maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a
presença dos licitantes no local. Os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo 80, do Decreto no

10024t2019.

Considera-se, também, o Pregáo Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociaçáo eÍiaz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contrataçâo, tornando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto eventual
aquisicão de materiais educativos. espoÉivos aparelhos e eouiDamentos

educacão
Éivos ra er as nec es da munici

. cultura. esDoÉe. lazereturismoedo fundo municioal de assistência
social, à luz dos procedimentos insculpidos na Lei 8.666/g3

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 1O.52O\2OOZ, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e atualizações; Lei complementar no 12312006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 1O.O24\ZO19, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa
SLTI/MP No 01/2019, de í9 de Janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.S3g/201S, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipal no 1o4t2o2o e Decreto Municipal no 190/2017 que
regulamenta o Pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questôes relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração pública ao. y/
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traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas
as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os Órgãos partícipes como
repartição interessada, a modalidade Pregão Eleúônico como sendo a adotada por

este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz menção a legislação aplicável ao presente edital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentaÉo e
proposta.

Prosseguindo a analise, verificamos com clareza o objeto desta licitação, qual

seJa, eventual aquisicão de materiais educaüvos. esDortivos. aoarelhos e
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eouioamentos esooÉivos. Dara atende as necessidades da secretariar
municipal ds êducacão. cultura. esoorte. lazer e tu rismo e do fundo municipal
de assistência social. Nos itens "1" , "2", "3", "4' , "5", "6" e "7", sáo apresentados a
legislação aplicável, credenciamento, participação no pregão, apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação, preenchimento da proposta, abertura da

sessão, classificaçâo das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da
proposta vencedora.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123|2OOG alterada
posteriormente pela Lei Complementar no 14712014, sáo observadas pela minuta do

edital no item "3.6.a.2", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno

porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte

deste país, de observância obrigatória pela Administraçáo Pública, independe da

esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que

deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas

nos art. 27 a31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "19" o atendimento do Art. 14, da Lei no 8.666/93,
que condiciona a Administração Pública a apontar e reseryar a dotação
orçamentária a ser utilizada para o pagamento da contrataÉo.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que
poderão acarretar a aplicação de sançôes ao contratado para o ceso de não

cumprimento de cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art.40 da Lei no

5

8.666/93, que trata das sanções administrativas r \ /
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Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a veriÍlcar o teor
da Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 8.666/93, como
determina o artigo 62, §2o do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias
em todos os instrumentos formalizados com a AdministraÉo, concluindo-se, pois,
que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de Preço atende
as exigências da lei páúia, especificamente a lei n.o 10.52O\2OO2, Decreto Municipal
n. 10412020 e 19012017, bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXV|l.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do arl. 25 da Lei n' 8.666/93 estatui que,
caso comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado
à Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a
atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversaÉo da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no í0.028/2000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princÍpios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência
jurídica das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as
exigências da legislaçáo vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei
10.52012002, bem como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a
CRFB/88, pugnando para que sejam observadas/cumpridas as
recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos, e verificar as
páginas 304/305, corrigindo tal repetição;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente
autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao cartório
competente ou servidor da administração, com a devida identificação, sob
as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n.o 8.666/93,
chamando a atenção para que sejam observadas, no que couber, as
disposições contidas na Lei 1372612018 que "Racionaliza atos e
procedimentos administrativos dos Poderes da lJnião, dos EsÍados, do
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Distito Federal e dos Municípios e institui o Se/o de Desburocratização e
Simplificação;

c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que deverá ser
nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
inegularidades, tendo presente as disposições insculpidas no art,67 da
Lei 8.666/93;

d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl
do artigo 38 da Lei 8.666/93.

e) Publicações necessárias

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Boquim/SE, 18 de Julho de 2022.

Amanda Valeska Fo s dos Santos Alves
Procuradora Municipal

oAB/SE 9123
Decreto n.o 0OB[2O21
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